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ACÓRDÃO Nº 1080/2015 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 019.159/2011-0.  

2. Grupo II – Classe de Assunto:  I – Embargos de Declaração 
3. Recorrente: Fátima Regina Dias de Castro (467.299.257-87);  

4. Órgão: Gerência Executiva do INSS. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ). 
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Henrique de Oliveira Dantas (OAB: 130559/RJ). 

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração contra o Acórdão nº 

125/2015 -TCU – Plenário, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes Embargos de Declaração, uma vez que foram preenchidos os 

requisitos específicos de admissibilidade previstos pelos artigos 32 e 34 da Lei nº 8.443/1992, para, no 

mérito, rejeitar- lhes, mantendo em seus exatos termos o Acórdão 125/2015-Plenário; e 
9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados, encaminhando- lhes cópias deste Acórdão, 

bem como do relatório e VOTO que o fundamentam. 
 

10. Ata n° 16/2015 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 6/5/2015 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1080-16/15-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler 
(Relator), Augusto Nardes, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.  

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.  
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52799389.


